
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
 

Subseção I 

Da Apresentação dos Atos e Arquivamento 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:  

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de 

empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus 

procuradores;  

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de 

não estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, 

em virtude de condenação criminal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.194, de 

14/2/2001)  

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;  

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços 

correspondentes;  

V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa 

mercantil.  

Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento 

será exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso 

II do art. 32.  

 

Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um 

prontuário com os respectivos documentos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de 

Renda das Pessoas Físicas e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a: 

I - instituir modelo de documento fiscal a ser emitido por profissionais 

liberais; 

II - celebrar, em nome da União, convênio com os Estados, Distrito Federal 

e Municípios, objetivando instituir cadastro único de contribuintes, em substituição aos 

cadastros federal, estaduais e municipais. 

 

Art. 38. Os processos fiscais relativos a tributos e contribuições federais e a 

penalidades isoladas e as declarações não poderão sair dos órgãos da Secretaria da 

Receita Federal, salvo quando se tratar de: 

I - encaminhamento de recursos à instância superior; 

II - restituições de autos aos órgãos de origem; 

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados. 

§ 1º Nos casos a que se referem os incisos I e II deverá ficar cópia 

autenticada dos documentos essenciais na repartição. 

§ 2º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a 

seu mandatário. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 88, DE 02 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o arquivamento dos atos de 

transformação, incorporação, fusão e 

cisão de sociedades mercantis. 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 

COMÉRCIO - DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4o da Lei no 8.934, 

de l8 de novembro de l994, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e uniformizar os 

procedimentos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de sociedades 

mercantis; e 

 

CONSIDERANDO as disposições aplicáveis e, em especial, as contidas nos 

artigos 220 a 229 da Lei no 6.404, de 15 dezembro de 1976, resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Os pedidos de arquivamento dos atos de transformação de tipo 

jurídico, incorporação, fusão e cisão de sociedades serão instruídos com as seguintes 

certidões: 

I - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, para com a 

Fazenda Nacional, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

II - Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - do INSS; 

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

IV – Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. As referidas certidões serão apresentadas, em relação às 

sociedades incorporadas, fusionadas e cindidas, nas Juntas Comerciais onde se 

encontram registradas aquelas sociedades. 

 

Art. 25. Nas operações de transformação, incorporação, fusão e cisão 

envolvendo sociedade com filiais em outros Estados, as cópias autênticas dos atos, ou 

certidões, referentes à nova situação deverão ser arquivadas na Junta Comercial em cuja 

jurisdição estiver localizada a filial ou estabelecimento. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89, DE 02 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre os atos sujeitos à 

comprovação de quitação de tributos e 

contribuições sociais federais para fins 

de arquivamento no Registro Público  de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 

COMÉRCIO-DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 8.934, 

de 18 de novembro de 1994, e 

 

CONSIDERANDO as disposições  contidas no art. 1º, incisos V e VI, do 

Decreto-lei no 1.715, de 22 de novembro 1979; no art. 47, inciso I, alínea “d”, da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, alterada pela Lei no 9.528, de 10 de dezembro de 1997; 

no art. 27, alínea “e”, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 no art. 62, do Decreto-lei 

nº 147, de 03 de fevereiro de 1967, nos arts. 6º, inciso II e art. 35, da Lei nº 9.841, de 5 

de outubro de 1999; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto nº 

1.800, de 30 de janeiro de 1.996; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e uniformizar os 

procedimentos referentes aos atos sujeitos à comprovação de débitos e de situação 

regular, para fins de arquivamento na Junta Comercial, resolve: 

 

Art. 1º  Os pedidos de arquivamento  de atos de extinção ou redução de 

capital de firma mercantil  individual ou de sociedade mercantil, bem como os de cisão 

total ou parcial, incorporação, fusão e transformação de sociedade mercantil serão 

instruídos com os seguintes comprovantes de quitação de tributos e contribuições 

sociais federais: 

I – Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais para com a 

Fazenda Nacional, emitida pela Receita Federal; 

II- Certidão  Negativa de Débito – CND, fornecida pelo  Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS; 

III- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia  por Tempo de 

Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

IV – Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

§ 1º A certidão de que trata o inciso II será também exigida quando houver 

transferência  do controle de quotas no caso de sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada. 

§ 2º Sujeitam-se também ao disposto neste artigo os pedidos de 

arquivamento de atos de extinção, desmembramento, incorporação e fusão de 

cooperativa. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 2º São dispensadas da apresentação dos documentos de quitação, 

regularidade ou inexistência de débito a que se referem os incisos I a IV do artigo 1º 

desta Instrução: 

I – a firma mercantil individual ou a sociedade mercantil, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, salvo no caso de sua extinção; 

 

II - os pedidos de arquivamento de extinção de sociedades mercantis e 

firmas mercantis individuais,  enquadráveis como microempresa  ou empresa de 

pequeno porte, que não tenham exercido atividade  econômica  de qualquer espécie há 

mais de cinco anos e que, no exercício anterior ao do início da inatividade, o volume da 

receita bruta anual da empresa não excedeu o respectivo limite fixado no artigo 2° e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, ambos 

da Lei n° 9841, de 5 de outubro de 1999, comprovado mediante declaração do titular ou 

de todos os sócios, sob as penas da lei; 

III - os pedidos de arquivamento de atos relativos ao encerramento de 

atividade de filiais, sucursais e outras dependências  de sociedades mercantis nacionais 

e de firmas mercantis individuais. 

 

Art. 3º Não será exigida nenhuma outra comprovação, além das previstas 

nesta Instrução, nos pedidos de atos  submetidos a arquivamento. 

 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

 

Art. 5º Fica revogada a Instrução Normativa nº 77, de 28 de dezembro de 

1998. 

 

MÁRCIO FAVILLA LUCCA DE PAULA  

 


